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Janeiro de 1994 e o processo nº 2010/298547 de 14/12/2010;
Considerando o memorando nº  208/2010 – CAF
R E S O L V E:
AUTORIZAR a transferência do período da viagem, de 15 a 
22/12/2010, para 16 a     23/12/2010, concedida através da 
Portaria nº  2917/2010 de 14/12/2010, publicado no DOE nº 
31.812 de 16/12/2010, dos servidores: Samuel Silva Almeida, 
Luiz Carlos Repila de Miranda e José da Conceição Trindade, para 
o município de  Marapanim/PA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Leila Márcia S. De Lima Elias
Dirª.DAF/ITERPA

PORTARIA Nº 02975
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193255

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.190, de 06 
de fevereiro de 1984, e,
CONSIDERANDO os termos do Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre o Estado do Pará, com a interveniência deste 
Instituto e a Superintendência do Patrimônio da União – SPU, em 
29 de dezembro de 2008, visando o desenvolvimento de ações 
conjuntas para regularização fundiária e habitação de interesse 
social em áreas da União e,
CONSIDERANDO a necessidade de convalidar os Termos de 
Autorização de Uso – TAU’s, concedidos pela Superintendência 
do Patrimônio da União no Pará – SPU/PA, em rios estaduais, aos 
integrantes das comunidades ribeirinhas tradicionais,
RESOLVE:
Art. 1º. O Termo de Autorização de Uso – TAU, concedido pela 
Superintendência do Patrimônio da União no Pará – SPU/PA, 
em rios estaduais cujas áreas incidam em terras de domínio do 
Estado do Pará é equiparado a Ocupante de Terra Pública do 
Estado do Pará, sendo assegurado o direito de preferência na 
regularização fundiária.
Parágrafo Único: O ITERPA promoverá as ações necessárias para 
a continuidade dos processos de regularização fundiária.
Art. 2º. Não se aplica o artigo anterior quando a ocupação incidir 
em terra privada, destinada para outro fim pelo Poder Público 
Estadual ou Federal, haja conflito judicial ou administrativo.
Art. 3º. Os ocupantes de terras públicas estaduais que 
se enquadrem nas disposições desta Portaria, deverão 
apresentar requerimento de regularização fundiária ao ITERPA, 
acompanhado dos documentos previstos no art. 6º da Instrução 
Normativa ITERPA nº 02, de 08 de junho de 2010.
Art. 4º. Revoga-se a Portaria nº 5, de 03 de novembro de 2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 28 de dezembro de 
2010.
JOSÉ HEDER BENATTI
Presidente

PORTARIA Nº 02974
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193256

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual n°4.584, 
de 08 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto n° 63, 
de 14 de março de 2007;
Considerando o dever da Administração Pública em apurar os 
ilícitos funcionais, conforme disposto no art.199, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, e tendo em vista as garantias constitucionais da 
ampla defesa e devido processo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar a instalação de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD, para apurar a autoria e materialidade de 
possíveis ilícitos administrativos.
Art. 2º - Designar os servidores Dinea de Lemos Vasques, 
Advogada, Matrícula nº 3166023/1, Erivanda Barbosa de 
Oliveira Silva, Procurador Autárquico, Matrícula nº 54187945/3 
e Flávio Ricardo Albuquerque Azevedo, Procurador Autárquico, 
Matrícula nº 57175032/2, para sob a Presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
com fundamento no artigo 204 da Lei nº 5.810/94, de 24 
de janeiro de 1994, destinado a apurar os fatos relatados no 
processo nº 2004/135763, com prazo para conclusão do processo 
disciplinar, não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação, admitida sua prorrogação por prazo igual, quando as 
circunstâncias assim o exigirem.
Art. 3º - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
funcionará na sala de reunião da Diretoria Jurídica, sendo 
designado o servidor Anderson Nunes Fonseca, Matrícula nº 
55587600/1, para atuar como Secretário dos trabalhos.
Art. 4º - Esta Portaria entra m vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, 28 de dezembro de 
2010.
JOSÉ HEDER BENATTI
Presidente

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193253

PORTARIA Nº  2933/2010                                                  
28  DE  DEZEMBRO DE 2010

O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea 
“b” da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e 
considerando o disposto no artigo 31 da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda o processo nº 2010/302775, datado de 
17.12.2010.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a prorrogação de cedência do servidor ATAUALPA 
DA COSTA ROCHA, matrícula nº 3166414/1, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria da Procuradoria 
Jurídica, para o Tribunal Regional Eleitoral do Pará - TRE, com 
ônus para o Órgão de origem, pelo período de 08 (Oito) meses a 
contar de 26 de abril de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
José Heder Benatti-Presidente

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193272

PORTARIA: 2760/2010
Objetivo: Participarem de reunião. com Quilombolas e Não 
quilombolas da comunidade de São Pedro do Crauateua
Fundamento Legal: artigo 145 da Lei nº 5.810, de 24 de Janeiro 
de 1994 e o processo nº 2010/262824 de 12/11/2010;
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
São Miguel do Guamá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
32539291/Aldenor Gonçalves do Nascimento (Assessor) / 1.5 
diárias (Completa) / de 17/11/2010 a 18/11/2010
572210391/Lucas Oliveira de Almeida Sobrinho (Procurador 
Autárquico) / 1.5 diárias (Completa) / de 17/11/2010 a 
18/11/2010<br
Ordenador: CARLOS ALBERTO MONTEIRO

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193382

TERMO ADITIVO: 1
Data de Assinatura: 23/12/2010
Vigência: 23/12/2010 a 22/12/2011
Justificativa: Inclusão no Contrato Múltiplo n° 9912250735 o(s) 
serviço(s) CORREIOS INTERNACIONAL, por meio do(s) ANEXO(s) 
correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os 
procedimentos pertinentes aos(s) serviço(s) incluído(s) e a 
prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 meses, 
efetivando-se quando da assinatura deste Termo
Contrato: 99122507-35
Exercício: 2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
21122012545340000    339039              0101000000          Estadual
21122012545340000    339039              0146000000          Estadual
21122012545340000    339039              0261000000          Estadual
21122012545340000    339039              0661000000          Estadual
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
- ECT
Endereço: Avenida Presidente Vargas 498, Bairro: Campina, 498
CEP. 66017-900 - Belém/PA
Telefone: 9132113087 
Ordenador: JOSÉ HEDER BENATTI

PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 193358

PORTARIA Nº 2927/2010
27  DE  DEZEMBRO DE 2010

A Diretora Administrativa e Financeira do INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ - ITERPA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 1º, da Portaria n° 788/2009-GP, de 21 de outubro de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n° 31.531, de 
23.10.2009, que lhe foram delegadas pelo Presidente do ITERPA 
com base na Lei n° 4.584 de 08 de outubro de 1975;
Considerando o processo nº 2005/257579, datado de 24.08.05
R E S O L V E :
CONCEDER de acordo com o Art. 98, da Lei nº 5.810 de 24.01.94, 
30 (trinta) dias de Licença Premio a servidora CELY MARY 
AGRASSAR DA SILVA, matrícula n° 3168433/1, Contadora, no 
período de 27.12.10 a .25.01.2011,  correspondente ao triênio 
02.07.2001 a 01.07.2004.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 2929/2010
28 DE DEZEMBRO DE 2010

A Diretora Administrativa e Financeira do INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ - ITERPA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 1º, da Portaria n° 788/2009-GP, de 21 de outubro de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n° 31.531, de 
23.10.2009, que lhe foram delegadas pelo Presidente do ITERPA 
com base na Lei n° 4.584, de 8 de outubro de 1975;
Considerando o memorando nº 23/2010 – GPO,  de 21.12.2010
RESOLVE:
CONCEDER, o usufruto de 13 (Treze) dias de gozo de férias 

ao servidor MARCO AURÉLIO DIAS MAGALHÃES, Tec. Admin. 
Finanças - Economista, matrícula nº 80845163/1, no período de 
22.12.10 a 03.01.11, concedidas através da Portaria  Nº 1892 
/2010 de 26  de  julho  de 2010, publicada no DIÁRIO OFICIAL 
Nº. 31724 de 05/08/2010, e interrompida através da Portaria 
nº 2015/2010 de 05.08.2010, publicada no D O E nº 31726, de 
09.08.2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº  2930 /2010
A Diretora Administrativa e Financeira do INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ - ITERPA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 1º, da Portaria n° 788/2009-GP, de 21 de outubro de 
2009, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n° 31.531, 
de 23.10.2009, que lhe foram delegadas pelo Presidente do 
ITERPA com base na Lei n° 4.584, de 8 de outubro de 1975 e, 
considerando ainda o artigo 74,   § 2° da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
Considerando o Memorando nº   23/2010-GPO, datado de 
21.12.2010
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor EVALDO CIRILO BORGES, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 57232065/1, para responder pela 
Gerencia de Programação e Controle Orçamentário, no período 
de 22.12.10 a 03.01.11, na ausência da titular MARCO AURELIO 
DIAS MAGALHÃES, Gerente, matrícula nº 80845163/1, por 
motivo de férias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ?ITERPA, 28 de dezembro de 
2010.

PORTARIA Nº 2931/2010
28 DE  DEZEMBRDE 2010

A Diretora Administrativa e Financeira do INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ - ITERPA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 1º, da Portaria n° 788/2009-GP, de 21 de outubro de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n° 31.531, de 
23.10.2009, que lhe foram delegadas pelo Presidente do ITERPA 
com base na Lei n° 4.584 de 08 de outubro de 1975;
Considerando o processo nº 087/2010, datado de 20.12.2010
R E S O L V E:
Alterar o período da Licença Prêmio da servidora KARILENE DO 
SOCORRO QUARESMA DE QUEIROZ BITTENCOURT, matricula 
80845070/1, ocupante do cargo de Tec. Gest. Desenv. Agr. Fund. 
- Eng. Florestal, que seria de 13.12.10 a 11.01.11 para 03.01.11 
a 01.02.11,  lançada na Portaria nº 2695/2010  de 17 de  
novembro de 2010, publicado no DOE nº 31794 de 19/11/2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 2932/2010                                                  
28 DE DEZEMBRO DE 2010

A Diretora Administrativa e Financeira do INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ - ITERPA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 1º, da Portaria n° 788/2009-GP, de 21 de outubro de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n° 31.531, de 
23.10.2009, que lhe foram delegadas pelo Presidente do ITERPA 
com base na Lei n° 4.584, de 8 de outubro de 1975;
Considerando o Memorando n° 569/2010 - SPA, datado de 
02.12.2010;
R  E  S  O  L  V  E:
TRANSFERIR por necessidade de serviço, o período de gozo de 
férias do  servidor LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA SOBRINHO, 
Procurador Autárquico, matricula nº 57221039/1, programadas 
para 01.12 a 30.12.2010, concedida através da Portaria nº  
2788/2010 de  29  de novembro   de 2010, publicada no DIÁRIO 
OFICIAL Nº. 31803 de 02/12/2010, ficando o referido período 
para serem usufruídas em:
I  - 15 dias: de 03 a 17 de janeiro de 2011;
II - 15 dias: 06 a 20 de junho de 2011;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE
PORTARIA Nº 2960/10-ITERPA DE 27.12.2010

Servidor: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO SERRA
Matrícula: 3166155/1
Período: 29.10 a 14.11.2010
Laudo Medico da SEAD: 105311A/1 de 27.12.2010
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE
PORTARIA Nº 2964/10-ITERPA DE 28.12.2010

Servidor: WILLIAM JORGE RODRIGUES ROCHA
Matrícula: 3167224/1
Período: 19.11 a 24.12.2010
Laudo Medico da SEAD: 104984A/1 de 16.12.2010
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Leila Márcia Elias-Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº  2965/2010 - ITERPA
A Diretora Administrativa e Financeira do INSTITUTO DE TERRAS 
DO PARÁ - ITERPA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 1º, da Portaria n° 788/2009-GP, de 21 de outubro de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n° 31.531, de 
23.10.2009, que lhe foram delegadas pelo Presidente do ITERPA 
com base na Lei n° 4.584 de 08 de outubro de 1975;
Considerando o processo nº 2010/310072, de 28.12.2010
RESOLVE :


